
PREFEITURA DO MUNICiplO DE AMÉRiCa BRASILlENSE 

LEI N.n 01012003 

De 20 de maio de 2003 

Prorroga prazo estabelecido -pela Lei .Municipal nO 
003/2003. 

eLE.IDE APAREClDA BERTI GlNATO, Prefeita do Município 
de Amélico Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a 
Câmara Municipal, em sessão Ordinária realizada em 19 de maio do con'ente 
ano, sanciona e pronmlga a seguinte Lei: 

Art. 10 - O prazo estabelecido pelo artigo 3°, da Lei Municipal n° 
003/2003, de 18 de fevereiro de 2003, que concede inceutivos fiscrus para o 
pagamento de Tarifa de Água e Esgoto, fica prorrogado por mais 90(noventa) 
días, contados a partir da publicação da presente Lei. 

Arr. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Are 3<' - Revogam-se ~s disposições em wutrário. 

Palacete "8enedicro Nicolau de ivléuino", aos 20 dias do mês de maio de 2003 
(dois mil e três). 

JOSÉ ALF 


